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L Introdução
O instituto da falência, em rápida sínte

se, é de ser definido como um processo de
execução coletiva, instaurado contra de
vedor comerciante em estado de insolvência,
através do qual todos os bens daquele são
arrecadados para posterior venda judicial e
distribuição do respectivo produto em prol
dos seus credores, observada a gradação
de preferências estatuída em sede legal

Os juscomercialistas, em concorde
unanimidade, elencam como um dos pres
supostos do status de falido, a par da insol
vência confessada ou presunúda, e da quali
dade de comerciante do sujeito passivo, a
sua declaração por sentença.

Emerge, portanto, como ressaibo notabi
Iízador do fenômeno falimentar a judicialida
de, de sorte que inexiste falência, e os seus
efeitos, sem prévia atuação do aparato juris
dicional do Estado, sendo impossível que
tal ocorra por ato patrocinado pela Adminis
tração Pública.

Dependendo do Judiciário a sua decre
tação, importa saber qual Ojuízo competente
para tanto. Tratando-se de comerciante es
tabelecido na República Federativa do Bra
sil, inocorrem maiores problemas, tendo em
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do principal estabelecimento, expressão
cujo significado de chefia dos negócios res
tou assaz elucidado pela doutrina I e pela ju
risprudência2

•

Problema que assoma à nossa investigação
é outro, mais intricado, condizente em saber se
é válida, podendo espargir sua eficácia no solo
pátrio, a sentença falimentar emanada de juiz
alienígena, situação fática que, na atualidade,
pode ser facilmente vivenciada dada a existên
cia de empresas em funcionamento simultâneo
em vários países.

2. Sistemas legislativos
Nas diversas ordenações, dois arcabouços

vêm disputando a primazia sobre o tema: o da
universalidade e Oda territorialidade.

Pelo primeiro, competente para processar a
falência de empresário multinacional é ajustiça
do Estado onde ela foi, em primeiro lugar, de
cretada, devendo àquela acorrerem todos os
credoresdo falido, quaisquer que sejam os seus
domicílios, bem como arrecadado todo o passi
vo daquele, podendo, indistintamente, com
pteendet bens situados em tetritório de mais
de um país.

Contrariamente, o da territorialidade preco
niza a restrição dos efeitos pessoais e patrimo
niais da falência aos limites espaciais do Esta
do onde aquela foi declarada. Destarte, somen
te seriam atingidos pelo desapossamento for
çado os bens situados na extensão territorial
onde a medida fora requerida.

O nosso jus positum, confonne resulta do
art. "Ti, caput, injine, do Decreto-Lei ni 7.661,
de 21.6.45, perfilhou a segunda corrente, ao
acentuarque a falência de empresa estIangeíra.
em funcionamento no Brasil, cinge.se àsucur
sal aqui estabelecida, não abrangendo, de ma
neira alguma, a matriz situada no exterior.

Isso advém do fato de a jurisdição, sendo
atividade desempenhada por um dos poderes
estatais, apresentar-secomo Iídima manifesta-

I REQUIÃO, Rubens, Curso de Direito Fali.
mentor, 11 1 cd., Saraiva, pp. 81182. DóRlA, Dyl
son, Curso de Din!ito Comercial, 211 V., 1982, Sarai
va, pp. 182/183. VITRAL, Waldir, Curso de Falên
ciCL1 e ConcOP'daw, \ I ~.,Fom\'ile,pp. ~(%5.Pl\ES
DE ALMEIDA, Amador, Curso de FalêncÜJ e Con
cordato, 10- 00., Saraiva, pp. 70nl; FOHER, Maxi
mílianus Cltudio A., RoU!iro d4s Falências e Con
cordatas, 91 00., RT, p. 25; TZIRULNIK, Luiz, Di
nito Falimentar, li 00., RT, pp. 59/60.

2LEX JSTF 1/16;RTJ8In05;RT215/455,509/
115; RF 150/307,260/225, e 2651225.

ção da soberania na<:ional, cabendo aos seus
órgãos atuar dentro dos limites do território do
próprio Estado. Impossível olvidar a lição de
Cintra, GrinovereDinamarco:

"No princípio da aderência ao ter
ritório manifesta-se, em primeiro lugar, a
limitação da própria soberania nacional
ao território do país: assim como os ór
gãos do Poder Executivo OU do legisla
tivo, também os magistrados só têm au
toridade nos limites territoriais do Esta
do. Além disso, como osjuízes são mui
tos no mesmo país, distribuídos em c0
marcas (Justiças estaduais) ou seções
judiciárias (Justiça federal), também se
infere daí que cada juiz só exerce a sua
autoridade nos limites do território sujei
to por lei à suajurisdição. Oprincipiode
que tratamos é, pois, aquele que estabe
lece limitações territoriais à autoridade
dos juízes"3.

Como conseqüência, toda e qualquer deci
sãoque romponha um litigio, proferida fora das
fronteiras na<:ionais, deve, para aqui sobejar
componente efieaciaJ, ser submetida ao proce
dimento de homologação que, no inefáveldizer
do Prof. Humberto Theodoro Júnior. citado por
Negá CaIixto\ corresponde à nacionalização da
sentença.

3. Homologação de sentença estrangeira
Ao contrário de outras legislações, que, no

particular, consagram critérios como o da revi
são de mérito (Dinamarca) e oda reciprocidade
diplomática (Alemanha e Espanha), o Brasil,
inspirado na experiência italianade 1865, perfi
lhou o sistema do juizo de delibação pelo quaJ
não se reexamina O mérito da lide, cingindo-se
na apreciação, de um lado, da regularidade for
mal da sentença, onde se constata a sua exe
qüibilidade e, doutro, penetrando-se no seu
teor, a fim de verificar, se, confrontada com O
direito patrial, a decisão ofende à ordem públi
ca e aos bons costumes.

Tratando do assunto, com a maestria que
lhe é ínsita, Negi Calixto asseverou:

"O sistema que, cientificamente, se
chama de delibação, surgido na Itáliaem
1865, no Códigode Processo Civil italia
no, e que melhor corresponde à conveni
ência dos Estados e dos postulantes, é o
adotado pelo Brasil. Duas vantagens

3 Teoria Geral do Proces.ro, 71 00., RT, p. 121.

~ "HornologaçAo de Sentença Estrangeira", Di
gesto de Proces.ro, v. m, Ii ed., p. 50, Forense.



apontam-no como melhor sistema: res
peita-se o pronunciamento judicial da
soberania estrangeira e atende-se ao in
teresse do Estado onde a sentença será
executada. Não há exame do mérito da
sentença, exigindo-se, por seus elemen
tos extrínsecos, que ela seja exeqüível e
que, por seu conteúdo, não seja contrá
ria aos interesses nacionais"!.

Como antecedente lógico da execução do
provimentojurisdicional estrangeiro, toca à parte
interessada promover típica ação, de caráter
constitutivo, como salienta boa parte dos dou~

trinador~, dirigindo postulação ao Ministro
Presidente do Supremo Tnbunal Federal, de cuja
eventual decisão denegatória cabe agravo re
gimental para o Plenário. Opedido, que seguirá
o rito estabelecido nos arts. 215 a 224 do Regi
mento Interno do SodaIício-mor, será decidido
pelo Pleno na hipótese de impugnação, a tem
po e modo oferecida pela parte contrária, pelo
curador especial, ou, ainda, pelo Procurador
Geral da República.

O Pretório Excelso, ao desincumbir-se do
mister homologatório, observará, dentre mui
tos requisitos, se o feito transcorreu com a cita
ção dos réus, ou se transcorreu legalmente à
revelia, a existência de coisa julgada e se o de
cisum está revestido das condições de exeqüi
bilidade no lugar emque prolatada, sua autenti
cação por cônsul brasileiro, sua tradução por
intérprete oficial e se foi lavrada porjuiz compe
tente (art. 15, Lei de Introdução do Código Ci
vil; art. 217, I a V, do RISlF). Este último, objeto
de nossa análise, diz respeito à competência
internacional, ou seja, se o Judiciário do Estado
que proferiu a decisão tinha, ,in concreto, po
der para conhecer do litígio. E que, do contrá
rio, poderia restar configurada irniscuição inde
vida no plexo funcional da jurisdição brasileira,
a desembocar na exceção de homologabilidade

3 Wc. cit., pp. 48/49.

6 ALVIM, Arruda, "Competência Internaci
onal", Revista de Processo, nOs 7-8, p. 17, RT, e
THEOOORO JúNIOR, Humberto, Processo de
Conhecimento, T. n, 2' ed., Forense, p. 785. O
primeiro dos autores, em sua exposição, enfati
za: "A homologação tem verdadeiro caráter cons
titutivo, pois que é originada da mesma toda a
virtualidade jurídica da sentença. Antes da ho
mologação, a sentença estrangeira não deve valer
como sentença eficaz, perante a jurisdição nacio
nal, onde poderá ser homologada; poderá ser con·
siderada, no entanto, como mero fato, assunto
que veremos a seguir."
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prevista no art. 17 da Lei de Introdução ao Có
digo CiviF. Sendo o poder jurisdicional expres
são da soberania estatal, a sua usurpação em
caso onde se apresente o monopólio da jus
tiça pátria violentaria tal valor, erigido como
fundamento da República Federativa do Bra
sil (art. P', I, Cf).

4. Da competência internacional
Neste tópico, importa conhecer os casos em

que ao Estado brasileiro compete, com exclusi
vidade' deslindar conflitos de interesses quali
ficados por pretensão resistida.

A Lei de Introdução do Código Civil (De
creto-Lei n2 4.657,de4.9.42), no seu art. 12, ca
put, enunciava sera autoridade judiciáriabrasi
leira com~tente para distribuirjustiça em duas
hipóteses, mais precisamente quando o réu fos
se domiciliado no Brasil ou em local deste ti
vesse de ser adimplida a obrigação7

". Tratava
se de dispositivo que não exchúa a possível
participação da justiça de outros paises, ao in
vés da prescrição, de natureza cogente, conti·
da no seu § 12 , a principiar pelo advérbio só,
que evocava a idéia de a~nas, somente, unica
mente etc. Dizia o referido comando:

"Só à autoridade judiciária brasileira
compete conhecer das ações relativas a
imóveis situados no Brasil."

Na atualidade, o tema passou a ser regido
pelos arts. 88 e 89 do CPC, os quais derrogaram
o art. 12, caput, e seu § I II da Lei de Introdução
ao Código Civil.

O art. 88, I a m, do CPC sustentou ser da
competência brasileira processar ejulgardeman
das quando: a) o réu, não importando a sua
nacionalidade, for domiciliado no Brasil; b) aqui
tiver de dar-se o cumprimento da obrigação; c)
a ação originar-se de fato ocorrido ou ato prati
cado no território nacional.

Consoante a grande maioria dos processu
alistas!, tais casos são de competência concor-

7 Art. 17. As leis, atos e sentenças de outro país,
bem como quaisquer declarações de vontade, não te
rão eficácia no Brasil, quando ofenderem a soberania
nacional, a ordem pública e os bons costumes.

70 Diverso o modelo da antiga Introdução ao
Código Civil Brasileiro (Lei nQ 3.701, de 1.1.16), ten
do em vista o seU art. 15 prescrever que "...sendo
competentes sempre os tribunaes brasileiros nas de
mandas contra as pessoas domiciliadas ou residentes
no Brasil, por obrigações contrahidas ou responsabi
lidades assumidas neste ou noutro paiz". A compe
tência em tais casos era exclusiva.

S ALVIM., Arruda, loco cit., p. 25; CARNEIRO,
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rente, podendo-se propor ação no Brasil, ainda
que idêntica demanda tenha curso no exterior,
ou vice-versa, sem que se fale em litispendên
cia, oomo ressai do art. 90 do CPC. Esta exceção
somente emerge se, no instante do ajuizamento
do pedido, a sentença prolatada em outro Esta
do, uma vezjá trânsita emjulgado, já tiver sua
homologação requerida perante o Supremo Tri
bunal Federal lla

•

Diverso se passa com o art. 89, I e 11, o...
CPC, segundo o qual compete à autoridade ju
diciária brasileira, oom exclusão de qualquer
outra, dar seguimento: a) a ações relativas a
im6veis situados no Brasil; b) ao inventário e
parti1hade bens aqui localizados. mesmo que o
autor da herança seja estrangeiro e tenha resi
dido fora do temitório nacional. Está-se diante
de competência exclusiva, pelo que se interdita
a toda e qualquer autoridade jurisdicional es
trangeira o apanágio de produzir sentença s0

bre o caso que lhe for submetido e, a que por
ventura for proferida, não albergará forças para
espargir seus efeitos no territ6rio patrial, esbar
rando no princípio da efetividade.

A primeira das hipóteses elencadas é res
peitante a ações relativas a imóveis. Pretendeu
o legislador traçar f6rmula ampla, de molde a
abarcar todo e qualquer feito relacionado com
coisa imóvel, ainda que a sua causa petendi se
funde emdireito obrigacional. Quisesse restrin
gir Oalcance da norma, teria certamente adota
do a expressão direito real.

Athos Gusmão, Jurisdição e Competência, 31 ed.,
Saraiva, pp. 49-50; MOREIRA, José Carlos Barb0
sa, "Relações entre Processos Instaurados, sobre a
Mesma Lide Civil, no Brasil e no Estrangeiro''" Re
vista de Processo Civil, nlla 7-8, p. 52; NÉRI JUNI
OR, Nelson, e NERI, Rosa Maria Andrade, Código
de Processo Civil e Legislação Processual Civil&
travagante em Vigor, p. 339, RT; WALLER, Wladi
mir, ComenkÍrios ao Código de Processo Civil, Edi
tora Julex Livros.

.. Essa opinião frui do beneplácito de CARNEI
RO, Athos Gusmão, loc. cit., p. 50, muito embora o
Supremo Tribunal Federal tenha firmado a inexistên
cia do óbice no Agravo Regimental na SE 2.727-5, in
ve,bis: "Sentença estrangeira. Não obsta à sua ho
mologação a pendência, perante juiz brasileiro, de
ação entre as mesmas partes e sobre a mesma maté
ria. Agravo regimental não provido" (pleno, &C. un.,
Rel. Min. XAVIER DE ALBUQUERQUE, LEX
JSTF 32/69). Da leitura das razões esposadas pelo
ilustre relator, descortina-sc que somente seria inad
missível a delibação quando, no momento do ingres.
so do pedido de homologação, já existisse decisão
irrecorrlvel da justiça brasileira.

Elucidando, de maneira inexa:dfveI, amens
legis. o mestre Arruda AIvim' pontifica:

«Desde logo cumpre consignarque a
expressão de que se utilizou o legislador
(ações relativas a imóveis) é mais ampla
do que ações reais, que seriam só as rela
tivas a direitos reais e as que versassem
sobre o direito de propriedade. Em tais
expressões (ações relativas a im6veis)
compreendem-se as ações de despejo,
possessórias etc., além das referidas
ações reais e reivindicat6rias. Cumpre
observar, liminarmente, que é comum o
critério de estabelecer-se a competência
absoluta para demandas relativas a imó
veis, oqual é da tradição do nosso direi
to (v. Lei de Introdução ao Código Civil,
art 12, § ]11, anterior ao Código de Pro
cesso Civil). O que se Mdc ter presente,
como vimos, é que o conceito de ações
relativas a imóveis é mais abrangente do
que o de ações reais, e, portanto, tudo
aquilo que existe re1ativamente ao art. 12,
§ 111, da antiga Lei de Introdução ao Có
digo Civil é válido para identificar edis
tinguir, perfeitamente, quais sejam as
ações relativas a imóveis, encartáveis no
âmbito do art. 89, r',

Por seu turno, o art. 89,11, do CPC, alude a
inventário e partilha de bens situados no Bra
sil. A exemplodo inc. I, aopçãodo CPC foi pelo
método ampliativo, abrangendo-se aí as parti
lhas decorrentes de separação judicial ou
div6rcio9a.

Cabe aqui uma distinção: originando-se a
divisão de ato causa mortis, todos OS bens do
acervo a ser parti1hado são reputados imóveis
ex vi do art. 44, m, do Código Civil. No entanto,
na hipótese de divórcio, poderá o patrimônio
conjugal ser composto também debens móveis,
sobre os quais não incide a reserva da jurisdi
ção brasileira, podendo ser deferida em parte a
homologaçãolo. Apesar disso, o art. 89, 11, do

9 Loc. cito p. 32.

,. No seio do Supremo Tribunal Federal essa
interpretaçlo sofreu, nas primícias, restriçlo (SE
2.396, RTJ 90/11), para, ao depois, restar consolida
da (SE 2.446 e 2.544, RTJ92/522 e 93/36).

lO O Supremo Tribunal Federal, pol seu Presi
dente, o então Min. ANTÔNIO NEDER, inicial·
mente recusou, até mesmo quanto aos bens móveis,
os efeitos de sentença estrangeira ou partilha, exara
da em divórcio, frisando o sentido geral e de ordem
pública do art. 89, 11, do CPC (SE 2.619, RTJ 96/

R."'''. fi••,., ,,,.



CPC, pouco interesse desperta ao assunto aqui
desenvolvido, posto que circunscrito a inven
tários e partilhas, embora advindos de dissolu
ção da sociedade conjugal por inter vivos.

5. Declaração de falência no exterior e sua
eficácia no Brasil

Tendo a legislação nacional perfilhado o
modelo da territorialidade, a sentença de falên
cia prolatada em outro Estado precisa, para aqui
operar os seus efeitos, ser submetida ao plácito
do Supremo Tribunal Federalll .

569). Recentemente, foi sufragado entendimento dis
tinto, sustentando-se a possibilidade da homologa
ção desde que a decisão homologanda não incluísse
bem de raiz aqui localizado (SE 4.844-2, Min. oc
TÁVIO GALOTTI, DJU de 18.10.93). Digno de
nota o fato de o Supremo Tribunal Federal, com vis
tas a assegurar a intangibilidade da soberania nacio
nal e dos bons costumes, haver instaurado a prática
de deferir a homologação com reserva da parte do
decisório alienígena que macular o direito interno.
Tal aconteceu, reiteradas vezes, à época em que o
divórcio não era admitido no Brasil ante o dogma da
indissolubilidade matrimonial (SE 2.363, Pleno, ReI.
Min. ANTÔNIO NÉDER, ac., un., LEX JSTF 1/22;
SE2.271, Pleno, ac., un., ReI. Min. ELOY ROCHA,
LEX JSIJ 4/12).

11 Nem sempre foi assim. O Decreto n" 6.982, de
27 de julho de 1878, aceitou a exeqUibilidade das
sentenças de falência relacionadas a negociantes que
tivessem domicílio no país em que prolatada , con
tanto que fosse garantida reciprocidade diplomática,
estabelecida em tratado. Excepcionavam-se: a) os
credores hipotecários, desde que os bens hipoteca
dos se situassem no Brasil; b) os credores quirogra
firios, quanto às ações que, antes do cumpra·se, te
nham ajuizado contra o falido; c) os credores que não
tivessem sido citados para participar de moratórias e
concordatas deferidas no estrangeiro. Editado em 27
de julho de 1880, o Decreto nll 7.777 acrescentou
que, à míngua de tratamento recíproco, a decisão de
falência só seria válida aqui com o exequatur do Im
perador. Proclamada a República, a nova Lei de Fa
lências, aprovada pelo Decreto nll 917, de 24 de
outubro de 1890, manteve o regime do Decreto nll

6.982, de 1878, dispensando, entretanto, o requisito
da reciprocidade. O Decreto n" 3.084, de 5 de no
vembro de 1898, continuou a permitir a possibilida
de de produção de efeitos de sentenças estrangeiras
de falência exarada pelo juiz do domicílio do negoci
ante, com a singular diferença de sujeitá-las à homo
logaçio do Supremo Tribunal Federal, na forma da
Lei nll 22 t , de 20 de novembro de 1894. Aboliu-se o
critério do cumpra-se, substituído pelo do juízo de
delibação. Com a Lei n" 859, de 16.8.02, volveu-se
à sistemática do Decreto nll 917, de 1890, consoante
a qual se obedeceria ao Decreto nll 6.982, de 1878
(validade das sentenças de falência estrangeiras des-

""'••. 32 ft. 127julJaet. 1885

o Professor Rubens Requião12 entende se
rem aplicáveis os arts. 786 e 787 do Código de
Processo Civil de 1939 (Decreto-Lei nll 1.6081
39) por, tanto o atual CPC, como o Regimento
Internodo STF., terem se referido genericamen
te à homologação das sentenças estrangeiras,
sem, contudo, traçar regulamentação específi·
ca sobre a sentença falitária.

Ter-se-ia, assim, a seguinte sistemática: a)
domiciliado o comerciante no Brasil, a sua fa
lência, declarada no exterior, não seria passível
de homologação, ainda que o seu estabeleci
mento comercial fosse localizado no estrangei
ro; b) contrariamente, a homologação seria pos
sível se o domicílio civil do comerciante fosse
no país onde a decisão tivesse sido prolatada.

Tal pensar poderia encontrar suporte no art.
211, § 211, da Lei de Introdução ao Código Civil,
ao ditar:

"A lei nova, que estabeleça disposi
ções gerais ou especiais a par das já exis
tentes, não revoga nem modifica a lei
anterior".

Sem embargo de sua razoabilidade, ouso
dissentir do venerável mestre. A Lei n2 5.869,
de 11.1.73, ao entrar em vigor, instituindo o atu
al CPC, ab-rogou o Decreto-Lei 0 2 1.608139. por
disciplinar, em sua inteireza, a matéria por este
anteriormente regulada, ressalvando explicita
mente quais os dispositivos e procedimentos
que permaneceriam em plena vigência (art.
1.218). Entendo melhor ajustável à espécie o §
12120 do art. 22 da Lei de Introdução ao Código
Civil, ao invés do seu § 22 .

Dylson Dória13, lente da Universidade ca
tólica de Salvador, ao analisar o tema, volveu

de que prolatadas pelo Judiciário do domicílio do
empresário), sem a exigência de reciprocidade, o que
teve duração efêmera, visto o Decreto nll 4.855, de
2.6.03, haver reintroduzido o juízo de delibação pelo
Supremo Tribunal Federal, nonna ratificada pelos
Decretos n~2.024, de 17.12.08, e 5.746, de9.12.29.
O Código de Processo Civil de 1939 ratificou a ho
mologação pelo Supremo Tribunal Federal, regulan
do o assunto da competência internacional para de
cretar falência nos seus arts. 786 e 787, hoje substi
tuídos pelos arts. 88 e 89 do atual CPC.

12 Loc. cit, pp. 85-6.

.... Eis a redação do aludido prescritor."A leí pos
terior revoga a anterior quando expressamente o decla
re, quando seja com ela incompatível, ou quando regu·
le inteiramente a matéria de que tIatava a lei anterior".

13 Loc. cit., pp. 186-7.



suas atenções aQ art. 12 da Lei de bltroduçao
ao Código Civil, para renWar que "não será
homologada a sentença falitária que tiver por
objeto: a) empresáriodomiciliado no Brasil~ b)
filial. sucursal 011 estabelecimento domiciliado
no Brasil~ c} bens imóveis situados no Brasil".

Discordo do referido autor. Isto quanto às
duas primeiras alternativas. O vigente Código
de Processo Civil revogou, por incompatibili
dade, oart. 12 da lei de Introdução ao Código
Civil. transferindo oassunto inerente àcompe
tência internacional para os seus arts. 88 e 89'~.

Desse modo, inexiste o impedimento à ho
mologação quando a falência envolver comer
ciante domicil.iado no Brasil. ou que possua
estabelecimento, matriz OU sucursal nopaís.

Dificuldade surge quando o falido, emp~
sário individual ou sociedade mercantil, pos
suir iltlÓVel no solo pátrio, em virtude do te<)T

do art. 89 do CPC. pois, como frisado emtópico
retro, aação que tiver por objeto imóvel sito no
BrasiL bem como atendenteaprocederpartilha
de imóveis aqui localizados, constituimon~
lio da jurisdição brasileira, tendo o Supremo
Tribunal Federal, em vários pronunciamen
tos, negado o correspondente pleito de
homologaçâo'·· ,

A falência, como define Amador Paes de
Almeida, é, sobo ângulojuridico, umprocesso
de execução coletiva contra o devedor comel'
cianteJJ, de maneira que, uma vez declarada,
importa na arrecadação dos créditos e bens,
móveis e imóveis, do falido.

Talprovidência<:onstritiva, quando inciden
te em imóveis, poderia representarofensa à re
servajurisdicional pátria, por investir contrao
art. 89 do CPC.

Impende aqui uma sibilina distinção, con
forme a hipótese verse sobre a falência de c0
merciante individual, sociedade mercantil, ou
espólio de empresário singular.

Nas duas primeiras hipóteses, a falência
englobará todo o ativo do falido, que pode ser
constituídode direitos, bens imóveise móveis.
Assim, quanto às coisas móveis (veículos au·
tomotores, aviões, maquinário, navios etc.) e
valores mobiliários (ações, debêntures, títulos
de créditos etc.), nenhum óbice se antolha à
atuação da jurisdição estrangeira, podendo a

J4 CASTRO. Amílcar de, Direito [T1temacional
Pm>ado, 4' cd., Forense. p. 577.

I" LEX JSTF 1]6/21 (SE 3.989-3).
15 Loc. cit, p. 14...

homologação dar-se com resetV3S, postura que
o Suprezno Tn'bun81 Federal outrora assumiu
quanto às sentençasde divórcio antesda Emen
daConstitucional n9 9m àCosstilniçãode 1967
e, mais recentemente, por ocasião de pattilhas
efetuadas no exterior, em decorrência da disso
luçao de vinculas conjugais, como sucedeu Da
jácitada SE 4.844-2~EUA. emquenão sedelibe
rou acerca de imóveis.

Não se alegue, doutro lado, que tal posicio
naI}lCDto confrontacomodecidido na SE 3.989
3. E que neste julgado os bens da vida disputa
dos eram, em sua totaJidade, imóveis.

Prova insofismável da possibilidade, em
sede falencial, da holtlOlogaçãoparcial nos ca
sos do art. 89, I, do CPC, resulta da interpreta
ção, acontrario sensu, do decidido naSE2.492
6, cuja ementa dispôs:

"1. Não constitui setl1ençaestrangei
ra, suscetívelde homologação, mero acor
do resultante de assembléia de cn:dores
reali7.ada em processo fàlenciaI. mas des
provido de qualquer homologação juris
dicional. 2. Também nãocomporta h0mo
logação. sentenÇa estrangeiradeclaratã.
ria de falência. aJjos possíveis efcitJJ6no
Brasil relac:ionam-se exclusivamentecom
imóvel aqui situado. 3. Homologação
denegada. Agravo regimental nãoprovi
do, com ressalva"16.

Significa dizer que, em havendo móveis,
assoma cabível, quanto a estes, a prolação do
édito homologatório.

Por outro lado, falindo espólio de comerci
ante individual, inviável a homologação do de
cisório (sentença ou acórdão) que reconhecer
a quebra, vez que o direito à sucessão aberta é
tido, entre nós, como bem imóvel por invenção
legal (art. 44, II, CCB). A produção dos efei
tos da sentença, ainda que parcial, encontra
estorvo na inexistência de coisas mobiliárias
a arrecadar.

Tem.«, a principio, tal decisório como ine
xeqüível no Brasil, em decorrência da reserva
instituída pelo art. 89, I, do CPC.

Sei que, recentemente, o evolver do labor
interpretativo, no imo do Supremo Tn1Junal Fe
deral, contornouoimpedimentodo art. 89, I, do
CPC, homologando partilha de bens imóveis,
proferida no exterior, mediante a aplicação da
leibrasileira. Tal se deu na SEC nf! 4.512-6:

., Pleno, mv., Rei. Min. XAVIER DE AtBU·
QUERQUE, LEX JSTF 421273.



"HOMQLOGAÇÃODESENTENÇA
ESIRANGEIRAQUED1Sf(')E SOBREA
PAIUll.JtADE BENS DA S<X1EDADE
OONJUGAL. CON1ESTAÇÃO.

1. Casamento celebrado no Brasil e
divórcio decretado pelo Poder Judiciário
helvécio, já homologado pelo Supremo
Tribunal Federal nos autos da SEC n51

3.862,RTJ 13U14.071. 2. Partilhadebens
da sociedade conjugal processada pos~

terionnente perante o Judiciário suíço,
com aplicação das leis brasileiras. 3. Não
fere o art. 89, lI, do Código de Processo
Civil, que prevê a competência absol~ta
da justiça brasileira para proceder a m
ventário e partilha de bens situados .no
Brasil a decisão de Tribunal estrangelIo
que di~ sobre a partilha de bens mó
veis e imóveis em decorrência da disso
lução da sociedade conjugal, aplicaD;do
a lei brasileira. 4. Sentença estrangelra
homologada") 7

.

Fundamentou-se o voto do eminente rela
tor na inteligência do art. 52, XXXI, da Lei Má
xima promulgada em 5.10.88, consoante a qual
"a sucessão de bens de estrangeiros situados
no País será regulada pela lei brasileira, em be
neficio do cônjuge ou dos filhos brasileiros:
sempre que não lhe seja mais favorável a leI
pessoal do de cujus, orie~tação remansada em
nossa tradição COnstitucIOnal desde o art. 134
da Constituição de 1934". Sobrelevou, na opor
tunidade o intuitodo constituinte de salvaguar
dar os in'teresses da prole e do cônjuge brasi~
leiro através do império da lei pátria na suces
são de bens de estrangeiro, sitos no território
nacional, não requerendo, obrigatoriamente,
que tal se opere por juiz brasileiro.

Penso que esse ponto de vista não pode
incidh, por integração ana.L~gíca, à falência de
comerciante individual faleado, polS não se está
diante de sucessão ou partilha de bens, matéria
objeto do campo de ação do arts. 511, XXXI, da
Lei Maior e 89 II, do CPC, mas, ao revés, de
falência ~jas diligências arrecadatórias reaIi
zar~se-ão por força de édito judicial estran
geiro.

6. Sintese conclusiva
Ao depois do exposto, resta-me sumariar

os remates abaixo:
a) constituindo ajurisdição meio de expres

são da soberania estatal, segue-se, como coro-

11 Pleno ,BC. un.,Rel. Min. PAULOBROSSARD,
DJU-I de 2.12.94, p. 33.\98.

lário lógico, que a sua atuaçâo há de conter-se
nOS lindes territoriais do Estado em nome do
qual é exercida;

b) o Brasil, como se infere do m:t. 751, do
atuaI diploma falitário, consagrou o slstema.da
territorialidade, pelo qlla1 a declaração de faleu
eia deve, de regra, limitar os seus efeitos ao
espaço fisico do país onde foi dec~arada, de
maneira que as decisões estrangeIras nesta
matéria têm de, primeiramente, ser homologa~
das, para aqui poder ganhar validade~ .

e) a homologação de sentença estr~ge~ra

configura ação constitutiva, ~ qual aJ~~~
brasileira, sem penetrar no ménto do declso!10
alienígena, examina sua regularidade formal, fi

serida aí a competêoda do órgão prolator e a
ausência de afronta à soberania nacional;

d) disciplinando o assunto inerente à com~

petência internacional, o art. 89, I e 11, do ~C;,

estatui ser da alçada exclUSiva do Poder Judio
ária Brasileiro processar e julgar causas, con~

quanto fundamentadas em direit~ pessoal, re~

lativas a imóveis situados no Brasd, bem col1l:0
Oinventário destes bens, incluindo-se as partl~

lhas oriundas de separação judicial ou divór
cio, podendo, nesta última hipótese, ser homo
logada sentença estrangeira apenas qua:nt? .à
parte respeitaDte a móveis ou valores moblhan~
os'

, e) a sentençade falência de comerciante in
dividual ou sociedade mercantil, advinda de
outro Estado, qualquer que seja o domicílio ou
sede do falido, é suscetível de homologação
pelo Supremo Tribunal Federal, com efeitoscir
cunscritos aos móveis daqueles sltuados no
Br.mI;

f) cuidando-se de falência de espólio de
devedor comerciante, cujos bens, sem ressal~

va, são reputados de raiz engenho legal (art. 44,
m, Código Civil Brnsileiro), a suahomologação
não será pennitida.
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